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Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica: 

 
 
 
• Portaria Nº. 155 de 18 de setembro de 2018-Conceder Licença sem 

Vencimentos ao servidor Sr.Jailton Santana dos Santos Neri. 



 
 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 155 DE 18 DE SETEMBRO DE 2018 
 
 

Conceder Licença sem Vencimentos ao 
servidor Sr.Jailton Santana dos santos 
Neri. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.Conceder Licença sem Vencimentos ao servidor efetivo, Sr.JAILTON 
SANTANA DOS SANTOS NERI, Vigia, matrícula nº 066041, pelo prazo de dois anos, a 
partir de 10 de setembro de 2018. 

 
Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a partir do dia 10 de setembro de 2018. 

 

Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de setembro de 2018. 

 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior  
Prefeito Municipal 

 

 

 

Esta edição encontra-se no site: www.amargosa.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Amargosa

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TIFH/WKKD5VDQJXLO+XXBA

Sexta-feira
21 de Setembro de 2018
2 - Ano VI - Nº 2614

Portarias


		2018-09-21T09:40:54+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




